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1.
 

Imediata retirada da testemunha e de seus 
familiares do local dos fatos.

2.
 

Contato com amigos e parentes somente através da 
equipe técnica.

3.
 

Proibição inicial de realizar qualquer tipo de 
cadastro.

4.
 

Planilha financeira mensal repassada para 
testemunha e seus familiares.



A)
 

Falta de parecer com importância processual no 
encaminhamento para o Provita.

B)
 

Dificuldade em ter acesso ao andamento do 
processo e a continuidade da importância da 
testemunha.

C)
 

Dificuldades para obter informações sobre os  
acusados ( presos, liberdade, atuação).





 
Art. 9o

 
Em casos excepcionais e considerando as 

características e gravidade da coação ou ameaça, 
poderá

 
o conselho deliberativo encaminhar 

requerimento da pessoa protegida ao juiz competente 
para registros públicos objetivando a alteração de 
nome completo.





 

Art. 19-A. Terão prioridade na tramitação o inquérito e o processo criminal 
em que figure indiciado, acusado, vítima ou réu colaboradores, vítima ou 
testemunha protegidas pelos programas de que trata esta Lei. (Incluído 
pela Lei 12483, de 2011)



 

Parágrafo único. Qualquer que seja o rito processual criminal, o juiz, após a 
citação, tomará

 
antecipadamente o depoimento das pessoas incluídas nos 

programas de proteção previstos nesta Lei, devendo justificar a eventual 
impossibilidade de fazê-lo no caso concreto ou o possível prejuízo que a 
oitiva antecipada traria para a instrução criminal. (Incluído pela Lei 12483, 
de 2011)



 

Conselho Nacional de Justiça


 

Recomendação nº07 de 06/09/2012


 

Recomenda: Prioridade na tramitação de inquéritos ou processos criminais 
em que figurem testemunhas protegidas.

http://www.leidireto.com.br/lei-12483.html
http://www.leidireto.com.br/lei-12483.html
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